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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 808, de 11 de novembro de 2024 

 
Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Gestão de Pós-Graduação do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias de 
11 a 15 de novembro de 2024. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar KAREN LAJTER SPIELMANN, matrícula SIAPE nº 
327****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Gestão de Pós-Graduação do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 11 a 15 de novembro de 
2024. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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PORTARIA Nº 809, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024 

  

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de 
Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do 
Comissário, designado pela Portaria nº 611, de 21 de agosto de 2024, publicada no Boletim de 
Serviço nº 417, de 26 de agosto de 2024, referente ao Processo nº 23658.008168/2024-10, ante as 
razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar (SEI nº 44114768). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os 
atos praticados a partir de 25 de outubro de 2024.  

  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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Portaria - SEI nº 810, de 11 de novembro de 2024 

 
Revogar a Portaria - SEI nº 792, de 05 de novembro 
de 2024. Designar substituto(a) do cargo de Chefe da 
 Unidade da Criança e do Adolescente (UCA) do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR no período 
de férias de 04 a 13 de novembro de 2024. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 792, de 05 de novembro de 2024. 
  
Art. 2º Designar SAMUEL TORRES DA CUNHA, matrícula SIAPE nº 

326****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade da Criança e do Adolescente (UCA) do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 04 a 13 de 
novembro de 2024.  

  
Art. 3º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) 

referido(a) substituto(a) no período de substituição. 
  
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 811, de 11 de novembro de 2024 

 
Revogar a Portaria-SEI nº 586, de 01 de agosto de 
2024, no Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, 
bem como designar colaboradores para exercerem 
cargos no Complexo Hospital de Clínicas da UFPR na 
UG 155902 - Gestão 26443. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 586, de 01 de agosto de 2024. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados para exercerem os seguintes 
cargos: 

• UG 155902 - Gestão 26443: 

NOME  CARGO 

Andrielen Morais Pimentel Conformista Contábil 

Solange Borges de Souza Conformista Contábil Substituto 

Eduardo Henrique Pimpao Busnardo Conformista de Registro de Gestão 

Tatiane Cristina Stabile Conformista de Registro de Gestão Substituto 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 29 de OUTUBRO de 2024, 
convalidando os atos já praticados. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 812, de 13 de novembro de 2024 

 
Designar Comissão de Seleção para conduzir a 
primeira e a segunda fase do processo seletivo para 
função gratificada de Chefe da Unidade de 
Especialidades Clínicas do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Designar Comissão de Seleção para conduzir a primeira e a segunda fase do 

processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Especialidades Clínicas do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

  

Representação Nome Matrícula 

Superintendência Claudete Reggiani 634**** 

Gerência de Atenção à Saúde Luiz Renato Carazzai 120**** 

Divisão de Gestão do Cuidado Jane Teresinha Stival 234**** 

Setor de Cuidados Especializados Abelardo Castro Queiroz 242**** 

Divisão de Gestão de Pessoas Jaqueline Dias do Nascimento Selleti 189**** 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 813, de 13 de novembro de 2024 

 
Publicizar processo seletivo para função gratificada 
de Chefe da Unidade de Especialidades Clínicas. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de 

Especialidades Clínicas do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 
  
Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, 

conforme Portaria - SEI nº 812, de 13 de novembro de 2024. 
  
Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 13 

de novembro a 20 de dezembro de 2024, devendo os interessados encaminharem ficha de 
inscrição (Anexo II da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH), currículo lattes e documentação 
comprobatória para o e-mail nomeacao@hc.ufpr.br. 

  
Art. 4º Conforme Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, o processo seletivo ocorrerá 

em 2 fases: 
  
1ª Fase: Análise Curricular de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer de 20 

de dezembro de 2024 a 13 de janeiro de 2025; 
2ª Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer dias 20 e 31 de 

janeiro de 2025. 
  
Art. 5º Aplicam-se ao processo seletivo os procedimentos e demais disposições 

contidas na Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e em Edital normativo próprio deste, disponível 
em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-
informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1. 

  
Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 

mailto:nomeacao@hc.ufpr.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1
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Portaria - SEI nº 814, de 14 de novembro de 2024 

 
Designar substituto(a) interino(a) no cargo 
de Chefe da Unidade de de Especialidades Clínicas - 
UEC do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  
Art. 1º Designar MOZART SILVEIRA DE ARAUJO NETO, matrícula SIAPE nº 172****, 

como substituto(a) interino(a) no cargo de Chefe da Unidade de de Especialidades Clínicas - 
UEC do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

  
Art. 2º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 

13/11/2024, com validade de até 90 dias. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 302, de 11 de novembro de 2024 

 
Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para contratação de empresa especializada 
para ministrar o curso Suporte avançado à vida em 
Ginecologia e Obstetrícia para o CHC-UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para contratação 
de empresa especializada para ministrar o curso Suporte avançado à vida em Ginecologia e 
Obstetrícia, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em cumprimento ao disposto 
no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução 
nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador(a): Larissa Marcondes, CPF ***.273.369-**, Matrícula/SIAPE 
109****, representante da Unidade de Gestão da Pós-graduação. 

I. Integrante(s) da Área Requisitante: Larissa Marcondes, CPF ***.273.369-**, 
Matrícula/SIAPE 109****, representante da Unidade de Gestão da Pós-
graduação, Simone Cristiane de Souza, CPF ***.281.639-**, Matrícula/SIAPE 
236****, representante do Setor de Gestão do Ensino, Karen Lajter Spielmann, 
CPF ***.352.227-**, Matrícula/SIAPE 327****, representante da Unidade de 
Gestão da Graduação, Ensino Técnico e Extensão e Jorge Vinícius Cestari Felix, 
CPF ***.888.958-**, Matrícula/SIAPE 164****, representante da Gerência de 
Ensino e Pesquisa. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-
o, pelo menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e 
após a fase de Seleção do Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 
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V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 
pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Gestor(es) Responsável(eis) 

75 Capacitação SECAD/CDP/DGP UDP/DIVGP/GAD 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 120 
(cento e vinte) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, o 
que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 303, de 11 de novembro de 2024 

 
Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para aquisição de PLACA MÃE para FOCO 
cirúrgico INP 3×3 F-MASTER da marca INPROMED 
patrimônio 8218311 para o CHC-UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição de 
PLACA MÃE para FOCO cirúrgico INP 3×3 F-MASTER da marca INPROMED patrimônio 8218311, a 
fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 
26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e 
Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: André Felipe Brescovici Nunes, CPF ***.591.285-**, 
Matrícula/SIAPE 225****, representante do Setor de Engenharia Clínica. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: André Felipe Brescovici Nunes, CPF 
***.591.285-**, Matrícula/SIAPE 225****, Victor Luiz Bezerra Araujo da Silva, 
CPF ***.877.264-**, Matrícula/SIAPE 314**** e José Fernando de Jesus Barros 
Teixeira, CPF ***.609.914-**, Matrícula/SIAPE 238****, representantes do Setor 
de Engenharia Clínica. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-
o, pelo menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e 
após a fase de Seleção do Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 
pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo 
sobre o tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião 
em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Gestor(es) Responsável(eis) 

15 Equipamentos Médico-Hospitalares SEC/CIH/DAI STEC/DLIH/GAD 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 90 
(Noventa) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, o que 
ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 304, de 11 de novembro de 2024 

 
Revogar a Portaria - SEI nº 4, de 11 de abril de 2024. 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo 
nº 031/2021 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 4, de 11 de abril de 2024. 

Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.000420/2020-81 
Contrato nº 031/2021 
Fornecedor: TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para a 
prestação de serviços de Gerenciamento Integrado da Manutenção Predial, 
incluindo suportes técnico e operacional, operação e manutenção preditiva, 
preventiva e corretiva dos sistemas, dos equipamentos e das instalações 
prediais, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, 
instrumentos, materiais e insumos indispensáveis a execução dos serviços de 
forma contínua e eventual no CHC-UFPR/EBSERH. 
  
Gestor: Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***..428.325-** 
Gestor suplente: Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Fiscal Técnico: Argemiro Antônio de Souza Júnior 
CPF/MF nº ***.470.029-** 
Fiscal Técnico suplente: Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Fiscal Setorial Infraestrutura: Miguel Munemori Junior 
CPF/MF nº ***.628.528-** 
Fiscal Técnico Infraestrutura: Paulo Chapulla Neto 
CPF/MF nº ***. 377.759-** 
Fiscal Técnico Infraestrutura: Marco Aurélio Fuganti 
CPF/MF nº ***. 441.119-** 
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Fiscal Técnico Infraestrutura: Marcelo Henrique Batilani Nascimento 
CPF/MF nº ***. 446.429-** 
Fiscal Técnico Infraestrutura: Luciane Aparecida Liegel 
CPF/MF nº ***.683.039-** 
Fiscal Técnico Infraestrutura: Juliane Stenzinger Bergamim 
CPF/MF nº ***.201.479-** 
Fiscal Técnico Infraestrutura: Ismael Machado Pereira 
CPF/MF nº ***.066.820-** 
Fiscal Técnico Infraestrutura: Washington Batista de Souza 
CPF/MF nº ***.164.529-** 
Fiscal Técnico Infraestrutura: Carlos Alberto Fraresso 
CPF/MF nº ***. 407.429-** 
Fiscal Técnico Infraestrutura: Rodrigo Leal Viana 
CPF/MF nº ***. 525.384-** 
Fiscal Técnico Infraestrutura: Vanessa de Oliveira Guimarães 
CPF/MF nº ***. 704.305-** 
Fiscal Técnico Infraestrutura: Fernanda de Oliveira Younes 
CPF/MF nº ***. 788.229-** 
Fiscal Administrativo: Rafael Ferreira da Luz 
CPF/MF nº ***. 149.989-** 
Fiscal Administrativo Suplente: Priscila Blum Magalhães 
CPF/MF nº ***. 757.539-** 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

 (assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 305, de 11 de novembro de 2024 

 
Revogar a Portaria - SEI nº 58, de 08 de janeiro de 
2024. Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 082/2023 do Complexo Hospital de 
Clínicas da UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 58, de 08 de janeiro de 2024. 

Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.002783/2023-01 
Contrato nº 082/2023 
Fornecedor: NEO-TAGUS INDUSTRIAL LTDA. 
Objeto: Aquisição de solução completa para registro eletrônico de ponto para o 
CHC-UFPR. 
  
Gestor: Cristiane da Silva 
CPF/MF nº ***. 088.119-** 
Gestor suplente: Renan Ishikawa Salomao 
CPF/MF nº ***. 476.539-** 
Fiscal Técnico: Renan Ishikawa Salomao 
CPF/MF nº ***. 476.539-** 
Fiscal Técnico: Adriano Andrey Aymore 
CPF/MF nº ***. 523.529-** 
Fiscal Técnico: Karine Freitas de Siqueira Basso 
CPF/MF nº ***.522.839-** 
Fiscal Técnico: Simone Venturi Avelino 
CPF/MF nº ***. 786.469-** 
Fiscal Setorial: Camyla Sandy Ferreira da Cunha Silva 
CPF/MF nº ***. 308.514-** 
Fiscal Setorial: Karen Lajter Spielmann 
CPF/MF nº ***. 352.227-** 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 



 

 

Nº 433, quinta-feira, 14 de novembro de 2024 

 

 

 
18 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

 (assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 306, de 12 de novembro de 2024 

 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do Termo de Comodato nº 
041/2024 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.043836/2023-36 
Termo de Comodato nº 041/2024 
Fornecedor: Nutriville Restaurante LTDA 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a disponibilização de 
equipamentos, utensílios e mobiliário, em regime de comodato. 
  
Gestor(a): Débora Kanegae Tadano 
CPF/MF nº ***.213.031-** 
Gestor(a) Suplente: Larysse Maira Cardoso Campos Verdes 
CPF/MF nº ***.254.803-** 
Fiscal Técnico: Larysse Maira Cardoso Campos Verdes 
CPF/MF nº ***.254.803-** 
Fiscal Técnico: Georgia Erdmann do Nascimento 
CPF/MF nº ***.701.909-** 
Fiscal Técnico: Flávia Martins Abdalla 
CPF/MF nº ***.336.449-** 
Fiscal Técnico: Ianara Martins Macedo Caetano 
CPF/MF nº ***.244.683-** 
Fiscal Técnico: Carmelina Ferrari Passos Pimenta 
CPF/MF nº ***.373.843-** 
Fiscal Setorial: Fernanda Teixeira Benevides 
CPF/MF nº ***.401.569-** 
Fiscal Setorial: Argemiro Antônio de Souza Júnior 
CPF/MF nº ***.470.029-** 
Fiscal Setorial: Rodrigo Leal Viana 
CPF/MF nº ***.525.384-** 
Fiscal Setorial: Carlos Alberto Fraresso 
CPF/MF nº ***.407.429-** 
Fiscal Setorial: Neusa Rosa Silva 
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CPF/MF nº ***.110.449-** 
Fiscal Setorial: Klecius Georgius Palma 
CPF/MF nº ***.835.751-** 
Fiscal Aministrativo: Priscila Blum Magalhães 
CPF/MF nº ***.835.751-** 
Fiscal Aministrativo Suplente: Rafael Ferreira da Luz 
CPF/MF nº ***.149.989-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 
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III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

 (assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 307, de 12 de novembro de 2024 

 
Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para contratação do Workshop: Como 
influenciar equipes para o CHC-UFPR. 

 

O Gerente Administrativo do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 85, de 20 de junho de 2022, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1.333, p.5, de 21 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para contratação 
do Workshop: Como influenciar equipes, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, 
em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 
Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Thais Loures Bello, CPF ***.481.429-**, Matrícula/SIAPE 
106****, representante da Unidade de Desenvolvimento de Pessoas. 

II. Integrante(s): Thais Loures Bello, CPF ***.481.429-**, Matrícula/SIAPE 
106****, Danielle Pacheco Dangui Dall'Agnol, CPF ***.594.289-**, 
Matrícula/SIAPE 225****, Luis Felipe de Lima Sousa, CPF ***.512.503-**, 
Matrícula 240****, representante da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal 
e Camyla Sandy Ferreira da Cunha Silva, CPF ***.308.514-**, Matrícula/SIAPE 
325****, representante da Divisão de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-
o, pelo menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e 
após a fase de Seleção do Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 
pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo 
sobre o tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião 
em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Gestor(es) Responsável(eis) 

75 CAPACITAÇÃO SECAD/CDP/DGP UDP/DIVGP/GAD 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 90 
(noventa) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, o que 
ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Dr. Railson Henneberg 

Gerente Administrativo 
CHC/UFPR/EBSERH 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

Este documento foi assinado pela Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
Profa. Dra. Claudete Reggiani, na data de 14 de novembro de 2024. 


